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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 02/2017 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 39/2016  

PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 26/2016 

 

VALIDADE: 1 (UM )  ANO 

  

Aos dois dias do mês de janeiro de 2017,  o Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, através 

do Prefeito Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados realizou Edital de Licitação, na 

Modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo Menor Preço por Item, nos termos da presente e 

no que preceituam as Leis n. 10.520/02; Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 037 

de 03 de março de 2009 Decreto Municipal n° 057/2006 de 10 de abril de 2006, Lei Complementar n. 123 de 

14 de dezembro de 2006; e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 

no Pregão Presencial para Registro de Preços PREF n. 26/2016, Ata de Julgamento de Preços, publicada no 

Mural Público e homologada pela autoridade competente deste Município mediante sua assinatura, RESOLVE 

registrar os preços auferidos em processo licitatório para a presente licitação tem por objeto a contratação em 

caráter excepcional e não continuada de serviços técnicos especializados de empresa com registro no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC para prestação de serviços de assessoria, consultoria e treinamento no âmbito 

da administração pública, compreendendo as áreas financeira, controladoria, contábil e patrimonial na 

implementação das novas normas da contabilidade pública brasileira de acordo com o Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público (PCASP),  com contínua capacitação e treinamento para a correta realização das atividades 

mediante realização de reuniões, instruções no local de trabalho e orientações a distância via e-mail, telefone e 

outros meios eletrônicos, bem como assessoria nos assuntos que digam respeito ao Tribunal de Contas sobre a 

forma regular da prática dos procedimentos contábeis da administração pública, emissão de pareceres e ainda 

orientação e treinamento para a conferência mensal/bimestral/anual das informações a serem geradas pelo e-

Sfinge, SIOPS, SIOPE, SICONFI, etc. Assessoramento na área de planejamento na elaboração do PPA, LDO e 

LOA, com pelo menos um encontro presencial semanal na sede do contratante, num total de 24 horas mensais. 

Para o exercício de 2017 e futuros. Conforme consta na relação de itens vencidos por fornecedor, que passa a 

fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecido(s) pela(s) empresa(s) cuja proposta foi classificada 

em 1º lugar, no(s) respectivo(s) item(ns) no certame acima numerado, demais classificados conforme quadro 

comparativo de preços pós lances emitido pelo sistema Betha anexo ao processo, ficam registrados no sistema 

de registro de preços, para possíveis contratações. 
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Cláusula Primeira – Do objeto 

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível e futura contratação entre o Município De 

Ipuaçú - SC e a(s) empresa(s):  

 T&Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

à Rua Lauro Muller, n.º 224-E, Apto 202, centro de Chapecó-SC, CEP n.º 89801.600, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 07.897.023/0001-90, representada neste ato por seu sócio administrador Sr. Flari Rafael Triches, CPF n.º 

547.287.709-15, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial PREF n. 26/2016. 

Parágrafo único: A soma dos valores de todos os itens vencidos pela empresa perfaz o montante é de até 

R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais), representando o valor mensal de até R$ 9.200,00 

(nove mil e duzentos reais).  A descrição minuciosa do serviço a vencido da empresa encontram-se em 

anexo ao processo de licitação PREF 39/2016, Pregão Presencial PREF 26/2016; 

O pagamento será efetuado em nome de T&Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA 

Agência  5267-1 Banco do Brasil Conta Corrente nº. 5.650-2 

Praça de Pagamento Chapecó- SC. 

  

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO  

R$ MENSAL 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO  

 R$ TOTAL 

1 12 MÊS 

 

Contratação em caráter excepcional e não continuada de 

serviços técnicos especializados de empresa com registro no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC para prestação de 

serviços de assessoria, consultoria e treinamento no âmbito da 

administração pública, compreendendo as áreas financeira, 

controladoria, contábil e patrimonial na implementação das 

novas normas da contabilidade pública brasileira de acordo com 

o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP),  com 

contínua capacitação e treinamento para a correta realização das 

atividades mediante realização de reuniões, instruções no local 

de trabalho e orientações a distância via e-mail, telefone e 

outros meios eletrônicos, bem como assessoria nos assuntos que 

digam respeito ao Tribunal de Contas sobre a forma regular da 

prática dos procedimentos contábeis da administração pública, 

emissão de pareceres e ainda orientação e treinamento para a 

conferência mensal/bimestral/anual das informações a serem 

geradas pelo e-Sfinge, SIOPS, SIOPE, SICONFI, etc. 

Assessoramento na área de planejamento na elaboração do 

PPA, LDO e LOA, com pelo menos um encontro presencial 

semanal na sede do contratante num total de 24 horas mensais. 

9.200,00 110.400,00 

  

Cláusula Segunda – Da validade da Ata 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data de publicação da presente ata 

ou seja do dia 02 de janeiro de 2017 à 01 de janeiro de 2018. 

Parágrafo Primeiro. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Ipuaçu/SC, 

não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Segundo. O contrato decorrentes desta ata poderá sofrer aditivos de acréscimo, supressão e de prazo. 

 Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços, 

A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por todos os órgãos da Administração Pública 

Municipal, desde que autorizados pelo Sr. Prefeito Municipal, se for o caso. 

Parágrafo primeiro. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é 

o constante da relação de itens vencidos por fornecedor, anexo desta. 

Parágrafo segundo. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma. 

Parágrafo terceiro. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 

após os lance pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 

Paragrafo quarto. O registro do valor apresentado a cada item objeto decorrente do processo de licitação não 

obriga o Município a adquirir o objeto licitado. Os quantitativos apresentados em processo de licitação são 

estimativos, não assumindo obrigação de compra por parte da Administração Pública. 

  

Cláusula Quarta – DA FORMA DE EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Os serviços, objeto desta licitação, compreendem: 

§1º - Receita pública, Como estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), 

qualquer perda de receita deve ensejar a adoção de medidas compensatórias, tanto na receita (quando possível) 

ou redução, na mesma proporção, das despesas correspondentes levando a uma inevitável redução da oferta de 

bens e serviços à população.  

a) Além dos procedimentos contábeis, os serviços de consultoria nas receitas deverão levar em conta 

estudos prospectivos da sua efetiva realização como condição necessária para dar suporte às despesas, 

principalmente, as despesas de natureza permanente e de caráter continuado, detectar as perdas e a possibilidade 

de déficits futuros, e qual o impacto das perdas em termos de fornecimento de bens e serviços.  

§2º - Despesa pública 

a) Os serviços deverão compreender as orientações necessárias ao cumprimento dos preceitos e requisitos 

legais da despesa pública: utilidade; possibilidade contributiva; discussão pública; oportunidade; legitimidade e 

legalidade, objetivando evitar possíveis sanções administrativas e penais à Administração Municipal.  

§3º - Créditos orçamentários 

a) A proponente vencedora deverá promover as orientações necessárias para o correto controle dos créditos 

orçamentários previstos na Lei Orçamentária para a realização de despesas, o cumprimento à Lei nº 4.320/64 e 

determinações do Tribunal de Contas do Estado. 

§4º - Lançamentos contábeis 
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a) A proponente vencedora deverá promover as orientações necessárias para o correto registro dos 

lançamentos contábeis de acordo com o Plano de Contas vigente para o Estado de Santa Catarina a partir do 

exercício de 2017, promovendo ainda as orientações necessárias para o correto registro dos fatos contábeis, e 

que os lançamentos contábeis estejam suportados em documentação hábil e idôneo. 

§5º - Início e encerramento de exercícios 

b) A proponente vencedora deverá orientar aos técnicos da municipalidade de maneira a atender à 

legislação nacional no que diz respeito ao cumprimento das normas financeiras estabelecidas, em especial pela 

Lei Federal no 4.320/64 e Lei Complementar Federal no 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, como 

também primar pela execução financeira, orçamentária e patrimonial de forma eficiente e responsável, 

possibilitando maior transparência nas informações e procedimentos contábeis adotados. 

c) Os serviços de consultoria objetivam a transferência de conhecimentos não somente sobre os aspectos 

inerentes ao encerramento do exercício, como também outros importantes tópicos de execução orçamentária, 

financeira e patrimonial, incluindo disposições que se relacionem ao fechamento do exercício, consolidação e 

análise das contas públicas e elaboração de relatórios legais. 

§6º - Elaboração dos balancetes mensais 

a) A proponente vencedora deverá promover o acompanhamento da elaboração dos balancetes mensais, bem 

como documentos e informações necessárias ao Tribunal de Contas e demais organismos da esfera Municipal, 

Estadual e Federal quando solicitados. 

§7º - Elaboração do balanço geral 

a) A consultoria deverá orientar quanto à preparação das peças que compõem o balanço geral do exercício, 

segundo a Lei 4.320/64 e demais instruções emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

§8º - Relatórios da execução orçamentária e gestão fiscal 

a) A proponente vencedora deverá promover orientações aos técnicos municipais, quando pertinente, sobre os 

aspectos que podem influenciar a elaboração, correção e prazos para publicações dos Relatórios Resumidos da 

Execução Orçamentária e Relatórios de Gestão Fiscal no âmbito municipal. 

§9º - Planejamento orçamentário 

a) Para esta atividade, a consultoria deverá discutir em conjunto com a equipe técnica as Finanças Públicas à luz 

das necessidades do Município, destacando a importância do planejamento com enfoque na elaboração e 

alteração do Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual 

(LOA). 

§10º - Implementação das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP: 

a) A consultoria deverá contemplar serviços inerentes a contabilidade aplicada ao setor público, além de 

orientações específicas para implementar, de forma gradativa, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público – NBCASP, contribuindo para o atendimento de todas as normas legais. 
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§11º - Os serviços deverão ser prestados por empresa com registro no conselho regional de contabilidade (CRC) 

e que possua pelo menos 2 (dois) profissionais de nível superior graduados em ciências contábeis, com inscrição 

no respectivo conselho (CRC), com experiência comprovada na área pública mediante apresentação de atestado 

de capacidade técnica. 

§12º - A empresa contratada prestará suporte técnico nas seguintes modalidades: 

a) Efetuar suporte técnico presencial, nas dependências da Prefeitura de Ipuaçu, através de um dos responsáveis 

técnicos, com formação em Ciências Contábeis indicados na equipe técnica da licitante, de no mínimo 24 horas 

mensais, em horário comercial, de segunda a sexta-feira. 

b) Em caso excepcional o suporte técnico presencial poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo 

Município, que deverá comunicar a empresa contratada com um prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas de 

antecedência, para comparecimento junto a Prefeitura. 

c) A empresa contratada deverá efetuar suporte técnico através de telefone, fax, email, sem limite de 

consultas, de segunda a sexta feira, emitindo parecer técnico em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas contadas 

da solicitação. 

d) Efetuar suporte técnico por meio de acesso remoto aos sistemas informatizados do Município, durante 

o horário de funcionamento da Prefeitura. 

§13º Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e 

legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos serviços ora licitados.   

§14º - As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência 

no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa contratada; 

a) Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de 

veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou 

morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

b) Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante 

de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada 

colocar a serviço no atendimento do objeto. 

§15º - Por ocasião do recebimento dos serviços, o Município por intermédio de servidor designado, reserva-se 

no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem 

em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a 

devida substituição, observando-se os prazos contratuais. 

a) O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 

qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 

posteriormente. 
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b) Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento 

será contado a partir da data da regularização ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 

Cláusula Quinta – Do pagamento 

O pagamento será efetuado após a devida entrega e com até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal no Setor de 

Contabilidade do Município. 

 

Cláusula Sexta– Das penalidades 

A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 

o direito da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE IPUAÇU- SC, e será 

descredenciada do MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, além de: 

7.1. Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a 

adjudicada se sujeitará à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta.  

7.1.1. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da não 

aceitação da primeira convocada. 

7.2. À proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, faltar 

ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 

sem prejuízo da reparação dos causados: 

a) advertência; 

b) multa, sendo: 

 b.1) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso ou execução do 

objeto em desacordo com as condições estabelecidas; 

 b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

licitado; 

 b.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

 c) Cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Ipuaçú 

- SC, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de 

descumprimento integral ou descumprimento parcial do Contrato. 

7.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 

e recurso nos prazos definidos em lei, podendo as multas serem descontadas dos créditos da empresa detentora 

da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
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7.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação 

não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar 

ao Município de Ipuaçu -SC. 

  

Cláusula Sétima – Dos reajustamentos de preços 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, art. 

28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação. 

Sub-cláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente para aqueles bens 

tabelados por órgãos oficiais competentes, mediante comprovação do aumento. 

 

Cláusula oitava – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços 

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

I - Pela Administração, quando: 

a - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b - a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

c - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

d - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços; 

e - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

g - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente 

ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

registro de preços. 

h - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

a - à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

 

Cláusula nona – Da autorização para aquisição e emissão das ordens de fornecimento  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Setor de 

Compras com visto do Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE IPUAÇÚ - SC. 

Parágrafo Primeiro. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

poderão ser igualmente autorizados pela Secretaria. 
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Cláusula Décima– Das disposições finais e do foro 

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial PREF n.26/2016 e as propostas das empresas abaixo 

relacionadas. 

Fica eleito o foro da Comarca de Abelardo Luz - SC, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente ata. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n. 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 057/2006 de 10 

de abril de 2006, Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis. 

 

Ipuaçu - SC, 02 de janeiro de 2017. 

 

CLORI PEROZA 

Prefeita Municipal   

 

 

RAQUELI BIASOTTO 

Pregoeira 

 

De acordo. 

Assessor Juridico. Adv. Julcemar Comachio OAB/SC n. 18.445________________ 

 

Proponente (s) 

T&Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA, CNPJ n.º 07.897.023/0001-90 

Resp. Legal Sr. Flari Rafael Triches _____________________ 

 

Testemunhas:  

 

Sarita Andrea Braghini      Rudimar Cerom 

Assessora Geral de Administração     Assessor Financeiro 

 


